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Ref.: Processo Administrativo Licitatório n" 06612019, Pregão Filetrônico n' 013/2019/PMSAL
Tema: Pregão Eletrônico pârâ contrâtação de empresa especializada na aquisição de umaJi 

"betoneira 600 (seiscentos) litros de uso industrial para atender as necessidades da Secretaria' \'
de Obras

S

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
1,

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antonro do Leste/MT

Fts

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Preliminarmente. temos que o PARECER JURiDICO é sempre procedimento de

orientaçào formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública. quando solicitado
por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculatiro, nào podendo adcntrar no mérito da

oportunidade e conveniência, exclusivos do gestor, nâo obstante ser imperativo que todo ato

administrativo deve seguir e observar os princípios básicos da Administração Pública. quais se-ianr.

Legalidade. Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eiiciência, além das nonnas especíticas dc

cada caso concreto.

Ancorado no Íàto de que em tese o PARECER JLTRIDICO nasce da obsen'açrlo do

cumprimento dos princípios e normas do Direito Administrativo Público e. em cada caso concreto.

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do sen iço rru

produto pelo agente . público competente para tal até homologaçâo de todo o processo

administrativo, é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todcs os demais xlos

administrativos e devidamente assinados por quem de Di:eito. pcis que eslar-se-á e\atamente a se

observar quanto à lbrmalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em análise das formalidades dos atos administrativos que compõe este

Processo Administrativo Licitatório n" 0662019, Pregão Eletrônico n' 013/2019/PMSAL.
tendo como objeto a eventual aquisição e conseqüente latura de Íirmecimcr.rto de material
supracilado.

A equipe/comissão de Licitação do Município de Santo Antônio do Leste,/NíT. neste at()

representada pelo senidor Eriks Matos da Silva. presidente da Comissão de Licitação. designada

via Portaria rf 19612019. publicada no Jomal Oiicial Eletrônico fus Mr.uricipios d'r Estado de \4attr

Grosso n' 3.198 ano XIV, aos 02 de abril de 2019. s'rbmete e requcr a apreciação jurídica e

emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supracitado,
com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com o Secretario )VÍunicipal Viação Obras e

Sen,iços Publicos Sr. Edemar Menegassi, designada via Portaria ne OO5/207'7, devidamente
publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - ne 2.638 - ano

Xll - de O3/O7/2O17. Seguiu-se a partir daí todas as medrdas legais e administrati\-as aptas à

formalização pelos agentes competentes. quais se.iam: Secretaria Municipal de Administraçào e

Planejamento, Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Conrpras. Coordenadoria dc

Contabilidade. Comissão de Licitação e Assessoria .luriclica. fodos manit'estaranr-se Í'ormalnientc
nos lerÍnos requeridos e segundo suas competências- contbr,.ne consta;ros autos deste Processo
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Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificando
formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem

observar os Princípios Consti tucr da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiênci4 e a não
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Quanto ao presente processo de licitação, temos {lu3 o Plegão E.:tr'ônicc segue princípios e

regras gerais da Constituição Federal e Lei n' 8.666/93 suple.cilada. alérn das específicas previstas
na Lei n' 10.520102.
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que assim preceitua:

e. dos que lhes são correlatos

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aqüsição e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregão Eletrônico. por conseguinte
viabilizando a competição, em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologaçào.
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I - Não obstante quando da análise da documentação para lormação deste Processo de Licitação.
verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada, tais Certidões
não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz
necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade. devem ser previamente

analisados pela Secretaria requisitante, de licitação e/ou quem de direito quanto à existência

de alguma licitação em vigênc objet e, caso exista, deve ser excluído do pedido de
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Santo Antônio do Leste,MT,03 dejunho 2019.

Jessika
Assessora Juridica
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